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"SESSÃO132ª DE 11/07/2011

L

RECORRENTE:CÉLULADEJULGAMENTODE 1ªINSTÂNCIA,

RECORRIDO:IZÁBELIRÉNIO.DEAGUIAR- EPP

RELATOR:ANTONIOLUIZDO NASCIMENTONETO

EMENTA: FALTA DE RECOLHIMENTODO ICMS. Auto de Infrqção julgado NULO.A
metodologia utilizada pelo agente do fiscOpara o estabelecimento do Çrédito Fiscal não.
encontrâ respaldo na Legislação do ICMSalem de faltar elementos que comprovem a
infração. Vício fôrma!. Nulidade, na forma do art. 53, parágrafo 2º inciso III do Decreto
..?..?.=-46ª/.2.2:R~.£~lrso.9.~ofící.g~_ -,-_ .._ :.__ _ _.._ _ _ _ _ _ _ .._ .

RELATORIO:

Oauto de infração em comento traz o seguinte, relato da infração.
\

"Falta de recolhimento do" Imposto, no t~do pu em p~rte inclusive o devido por
substituição tributária, na forma e nos p"razos regulamentares. O contribuinte
deixou de recolher ICMS' sobre yendas, no período fiscalizado, no valor de R$
96.176,96, ficanqosujeito ao recolhimento do mesmo e mul~a de igual valor sobre o
montante de R$ 565.74,6,84,conforme informação complementar em anexo"

-....

ABase de Calculo foi apresentada no valor de R$ 565.746,84. O impõsto foilançado no
, valor de R$ 96.p6,96 e a multa em igual montante. . .

~

.. \ .Foram.apontados co~o infringidos os ~rts 73 e 74 do Decre.to nº 24.569\97 e .i~d;cada a
penalidade inserta no art. 123, I, letra ((c" da Lei nº 12.670\96, alterado pela Lei nº, .

13.418\03. .. .. ' ~ pZ-/ c
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, Instruem os autos: Informação Complementar; Ordem de Serviço nº 200?18462; Termo
de' Intimação; copia de documento 'assemelhado a cupom fiscal; consulta de controle da
ação .fiscal; e ,Defesa.

Nas inform~ções Complementares ao Autó de Infração o autuant~ esclarece qué procedeu
a um aróitramento considerando a numeração seqüencial do documento e o valor nele

-descrito (35.271 X R$ 1.6,~4 = 565.746,84 X 17% = 96.1.76,96) chegando a conclusão de'
que o autuado havia ,omitido vendas no valor de R$ 565.746,8.4 (quinhentos e sessenta e
cinco mil setecentos e quareI')ta e seis reais e oitenta e quatro celltavos) ..

, "

Nas suas razões de defesa a auwada argumenta que o procedimento adotado pelo fiscàl foi
ilegal vez que baseado apenas em presunção. Reclamá a impugnante que-o arbitramento
levou em considei'àção Ul~1único documento o ,que fere toda lógica de arbitramento.

A julgadora monocrática, ao analisar os autos ~bserva que ~ documento que compõe a '
, prova material acostado ao processo pelo ag~nte do Fisco só confere ,certeza á falta de
recolhimento de ICMSno valor deR$ 2,72 ( dois reqis e setenta e dois centavos), imposto
referente--á venda das ,mercadorias feita no valor de R$ 16,04 (dezesseis reais e quatro
centavos), descrita no d,ocumento não fiscal acostado em fls., 6.

É importante destaca; que o referido docUlnento, embora conste em seu bojo bem no final, ,
a expressã9 "cupom nãq fiscal"; possui características de cupom fiscal, ou seja, assemelha-
se ~ um cupom fiscal, sendo capaz de confundir o contribuinte menos avisado: tanto é

I ~ '

verdade que foi remetido pelo consumidor para as urnas da campanha "sua not? vale
dinheiro". ..

Assim sendó, acolhe a acusaçãQ, porem, somente no limite 'permitido pelas provas
carreadas aos autos. A acusação C0m relação aos demais valores deve ser rejeitada, uma
vez não e::dstenos autos nénh~ma prova de operações quê os justifiquem. '

, .
Por fim, submete a autuada á penalidade prevista n'oartigo 123, I, "c" da Lei nº 12.670\97-,
pela fàlta de recollÚmento <!oICMSreferente á vepda no valor de R$ 16,04, constante no
documento não (iscal acostado ao presente processo. '

Decide-se pela PARCIA,LMETEPROCEDENTE,'intimando a empresa autuada a recolher"
aos cofres do Estaqo o valoi"de R$ 5,44,[cinco reáis e quarenta e quatro éentavos), bem
como os devidos aâésclmos legais, no prazo legal de 20 (vinte) dias, a contar da d~t~ da
ciêncIa dessa decisão, ou em igual período, interpor recurso ao Conselho de Recursos

. . . ' 't .•• ~

TriJjutár~os; na forma da legislação processual vigente. ,
. ,

A Consultoria modifka a. deci~ão,singular e decide pela nulidade do feito, com referendo
do representante da PGE. .

f/'O Relatório.,
'~'
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VOTODORELATOR:

\

O contribu'inte, aciína identificado esta sendo acusada de falta de recolhimento com base
na campanha, ,sua nota vale dinheiro, através do cupom não fiscal emitido por
equip~mento não a~torizado pela SEFAZ,no período de 01\2008 a 10\2008. Com base de
calculo' no' valor de R$ 565.746,84 (quinheútos e sessenta e cinco mil sete~entos e'
quarenta e seis reais e oitenta e quatro centavos).

A julgadora singular proferiu decisão pela parcial procedente do auto de infração, e~
razão de comprovada a não emissão de nota fiscal e não recolhimento de ICMSapenas nas
operações demon~tradasno do'cumeúto não fisc'alanexado, aos autos.. . . .

Diante da decisão singular a ~mpr~sa' autuada procedeu ao recolhimento do" credito
tributário, após ser intimado, consoan~ documento apenso ao processo e as fls. 21 dos
autos.

Todavia não podemos concôrda.r com a decis~? da julgadora' monoc,rática, eis que o
levantamento fiscal se r:essente de certeza e precisão, gerando duvida qüando a -conduta
ilícita.praticada. _.

Analisando os autôs" mas precis,ü!lente a metod(~logia empregada, para realizaI" o
levantamento que deu suporte a acu,sação fiscal e o arbitramento para compor a base de
calculo (fls.3), T,lãodeixa' duvida quanto à nulid~de d~ feito.

O ágente fi~cal apurou a falta de recolhimento da seguinte forma: através de um cupom
não fiscal obtido da campanha sua nota vale dinheiro,; multiplicou o nº do referido cupom:
pór 16,04, que depois aplicou a alíquota- de 17%, para logo em seguida obter o imposto
devido de R$ 96.176,96.

. r
, . ~ \.

Daí se observa que a metodologia l'ealizada para encontrar a Base de Calculo apoiada em
um cupom não fiscal, não encontra respaldo na legislação do ICMS. De forma que, a '
autuação não pode pr~sperar em razão da forma com'o o fisco-se utilizou para efetuar a
àutuação, dando margem de discussão quanto a extensão e efeitos 1').0 procedimento
adotado.

O fato de haver a emissão de cupom não fiscal com a informação de que perte~ce a
einpresa recorrente, através de ,equipamentos nâo autorizados pela SEfAZ, delineia.-s~
apenas em indí.cios que pode conduzir a !)resunção de ilícito a legislação do ICMS.

Não restando duvidas de que a formação do credito tributário a fiscalização deve se pautar
em elemehtos que comprovem a infração para qüe o procedimento se torne eficaz, não
comportando meras deduções. Basrando apenas uma correta utilização dos mecanismos, '. - . ..
inseridos na legislação tributaria, para se compl:ovar o ilícito tributário.

. .
, • I

.' Portanto, é insubsistente a "falta de recolhimento" utilizàdo pelo agente fiscal pàra

~

. caracterizar a infraçâo; por:.não:xistir nos a.uto.s prova de que realmente o contribuinte
~ utilizava deste expediente. A ausência de tais elementos conduz ao entendimento de que

não estão demonstrados com precisãóos indicat!vos para corilpora iMnação. .

'...



Por tais razões, constatamos nos autos um vicio formal implicando em nulidade, na forma
do art. Nº 53, Ss 2º III do Dec. Nº25.468\99, segundo o qual são absolutamente nulos os
atos praticados po~ autoridad'e impedida. ' ,

•
Assim senoo, r~sta-nos modificar o julgamento monocrático para que seja declarada NULA
a acusação fIscal

ÉOVOTO

DECISÃO.

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é Recor~ente : CÉLULA DE.
JULGAMENTO DE li! INSTÂNCIA e Recorrida IZABElIRENIO DE AGUIAR - EPP

. .'
A 2ª Câmara de Julgamento dó Conselho de Recursos Tributários resolve por unanimidade de
votos, conhecer do Recurso Oficial, dar-fhe prov~mento para modificar a decisão de Parcial
Procedência proferida em lª Instância, declarando nula a ação. fiscal, nos termos do voto do

. .
Conselheiro Relator e de acordo com'o Parecer do representante da Procuradoria' Geral do
Estado.

DO CONSElHO DE RECURSOS

~~oreira.
/C.O_=NS_El_HEIRO'. .

~.L.A{j---
Samuel Aragão Silva
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PROCURADOR DO ESTADO

SALA DAS SESSÕES DA- 2i! CÂMARA DE JULGAMENTO
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